
 
 

PEDIDOS DE VAGAS E FUNCIONAMENTO DOS CICLOS DE ESTUDOS 

ANO LECTIVO 2015/2016 

Sendo a transparência dos processos de candidatura e recrutamento de estudantes um dos elementos constituintes do sistema interno de 

garantia da qualidade, todos os pedidos de vagas e de funcionamento de segundos e terceiros ciclos de estudos terão de incluir os seguintes 

elementos: 

 

3.º ciclo de estudos em Estudos Avançados em Sistemas Sustentáveis de Energia __________________________________________________ 

Unidade(s) Orgânica(s) Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto_______________________________________________________ 

Universidade(s) em associação /grau conjunto/duplo/múltiplo (1)  Universidade de Lisboa __________________________________________  

Nome e endereço eletrónico do(a) Diretor(a) do Ciclo de Estudos (em 2015/2016) Vítor Leal (vleal@fe.up.pt)___________________________                                                                                 

VAGAS 
NÚMERO TOTAL DE VAGAS (2) 12 

DISRIBUIÇÃO DO 
NÚMERO TOTAL DE  
VAGAS (se aplicável) 

VAGAS POR FASE 

DE CANDIDATURAS 

1.ª FASE 10 

2.ª FASE (se aplicável) 2 mais as sobrantes da 1ª fase 

3.ª FASE (se aplicável) Não aplicável 

VAGAS ESPECIALMENTE DESTINADAS A 

CANDIDATOS(AS) AO ABRIGO DE 

PROTOCOLOS (se aplicável) 

Não aplicável 

NÚMERO MÍNIMO DE ESTUDANTES PARA FUNCIONAMENTO (3) 5 

VAGAS PARA 2º ANO DE SEGUNDOS CICLOS (4) Não aplicável 

CONDIÇÕES DE ACESSO 

Condições de Ingresso: 

1-a) Os titulares do grau de mestre obtido em universidades 

portuguesas em Engenharia Mecânica, em Engenharia 

Eletrotécnica e Computadores ou em outras áreas desde que 

reconhecidas como relevantes pela comissão científica do 

programa; 

b) Os titulares de grau de licenciado (Pré-Bolonha, obtidos em 

universidades portuguesas nas áreas mencionadas na alínea 

anterior, nas condições legalmente estabelecidas; 

c) Os titulares de graus obtidos em universidades estrangeiras que 

sejam considerados pela comissão científica do programa em 

condições equivalentes às referidas nas alíneas anteriores. 

2-Os alunos devem ter um bom domínio, falado e escrito, da 

língua inglesa, podendo, em casos justificados, a comissão 

científica aceitar alunos noutras condições. 

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO E SERIAÇÃO E RESPETIVA PONDERAÇÃO (5) 

 

Os candidatos são classificados de acordo com 5 critérios: 

 AR - Currículo Académico 

 CV – Currículo Profissional 

 ML - Carta de motivação 

 RL - Cartas de recomendação 

 GRE - Graduate Record Examinations (opcional) 

 MF – Fator de afinidade temática 

 Estes critérios são agregados usando a seguinte fórmula: 

 Pontuação Integrada = (60*AR+15*CV+10*ML+10RL+5*GRE)*MF 

CANDIDATURAS: CALENDARIZAÇÃO 

CALENDÁRIO 1.ª FASE 
CANDIDATURAS 

Prazo para apresentação das candidaturas 11 de fevereiro a 15 de junho de 2015 

Prazo para afixação de resultados 10 de julho de 2015 

Modo de notificação dos candidatos e-mail indicado na candidatura 

Prazo para apresentação de reclamação dos 
candidatos 

Não aplicável 

Prazo para publicação da decisão de 
reclamações 

Não aplicável 

Prazo para matrículas 10 a 16 de julho de 2015 

Prazo para colocação de suplentes Até 26 de julho de 2015 

Prazo para publicação de vagas sobrantes Até 31 de julho de 2015 



 
 

para a 2.ª Fase 

CALENDÁRIO 2.ª FASE 
CANDIDATURAS (6) 

Prazo para apresentação das candidaturas 19 de julho a 06 de setembro de 2015 

Prazo para afixação de resultados 14 de setembro de 2015 

Modo de notificação dos candidatos e-mail indicado na candidatura 

Prazo para apresentação de reclamação dos 
candidatos 

Não aplicável 

Prazo para publicação da decisão de 
reclamações 

Não aplicável 

Prazo para matrículas 14 a 18 de setembro de 2015 

Prazo para colocação de suplentes Até 30 de setembro de 2015 

CALENDÁRIO 3.ª FASE 
(OUT.) 
CANDIDATURAS (se 
aplicável) 

Prazo para apresentação das candidaturas not applicable 

Prazo para afixação de resultados not applicable 

Modo de notificação dos candidatos not applicable 

Prazo para apresentação de reclamação dos 
candidatos 

not applicable 

Prazo para publicação da decisão de 
reclamações 

not applicable 

Prazo para matrículas not applicable 

Prazo para colocação de suplentes not applicable 

CREDITAÇÕES: CALENDARIZAÇÃO 
PRAZO PARA PEDIDO DE CREDITAÇÃO DE FORMAÇÃO ANTERIOR/ 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1ª fase: até 16 de julho de 2015 

2ª fase: até 18 de setembro de 2015 

PRAZO PARA PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS DESSA CREDITAÇÃO 
1ª fase: até 01 de setembro de 2015 

2ª fase: até 09 de outubro de 2015 

PRAZO PARA ALTERAÇÃO DA INSCRIÇÃO RESULTANTE DO PROCESSO 
DE CREDITAÇÃO 

1ª e 2ª  fase: até 10 dias úteis após publicação do resultado da 

creditação 

ANO LETIVO: CALENDARIZAÇÃO 
INÍCIO DO ANO LECTIVO 14 de setembro de 2015 

PRAZO LIMITE PARA PUBLICAÇÃO RESULTADOS DO 1º SEMESTRE 26 de fevereiro de 2016 

INÍCIO DO SEGUNDO SEMESTRE 15 de fevereiro de 2016 

PRAZO LIMITE PARA PUBLICAÇÃO RESULTADOS DO 2º SEMESTRE 31 de julho de 2016 

PROPINAS 

VALOR DE PROPINA TEMPO INTEGRAL (7) 

Estudantes nacionais e estrangeiros não abrangidos pelo estatuto 

de estudante internacional: 3.000,00 € 

Estudantes abrangidos pelo estatuto de estudante internacional: 

3.000,00 € 

Estudantes abrangidos pelo estatuto de estudante internacional 

(CPLP): 3.000,00 € 
 

Nota: Decreto-Lei n.º 36/2014 de 10 de março - Regulamenta o estatuto do estudante internacional 

 

VALOR DE PROPINA TEMPO PARCIAL NA 

OBSERVAÇÕES 
O processo de candidatura é feito a nível nacional no âmbito do protocolo de colaboração do Programa MIT-Portugal 

INFORMAÇÕES E DIVULGAÇÃO (8) 
CONTACTOS PARA 
OBTENÇÃO DE 
INFORMAÇÕES PARA 
DIVULGAÇÃO 

Identificação da pessoa de contacto (se 
aplicável) 

Serviços Académicos 

Endereço(s) eletrónico(s) acesso.ingresso@fe.up.pt 

Telefone(s) +351 22 508 1977 / 1405 

VAGAS UNIDADES CURRICULARES SINGULARES 
VAGAS POR UC PARA UNIDADSE CURRICULARES SINGULARES  3 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS NA APRESENTAÇÃO DAS 
CANDIDATURAS 

O processo de candidatura é feito a nível nacional no âmbito do 

protocolo de colaboração Programa MIT-Portugal 

 

 


